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_A_U_TO __ R: _______________ ----'I I N° DE ORIGEM: (DO SR. IÉDIO ROSA) . . 

EMENTA: 
Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria 

Pública. 

DESPACHO: 19/05/99 (AS COMISSÕES DE EDUCAÇAO, CULTURA 
DE REDAÇAO (ART. 54) DESPORTO; E DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E 

ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE EDUCAÇAO, CULTo E DESPORTO, 

REGIME DE TRAMITAÇAO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 958, DE 1999 
( DO SR. IÉDIO ROSA) 

, N ' 1 da Defensoria l.' nst l.' tuição do Dl.a aC l.ona Di spõe sobre a 
pública. 

CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUI ÇÃO (AS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pública, que 

será comemorado, anualmente, em 19 de maio. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 19 de mato de 1303 faleceu, na França, Santo Ivo de 

Kemartin, doutor em teologia, letras e filosofia. 

Nascido em 17 de outubro de 1253 na cidade de Kemartin, Santo 

Ivo notabilizou-se, principalmente, por dedicar toda a sua erudição à defesa, nos tribunais, 

de toda a minoria deserdada de fortuna. Os seus emolumentos, quando exerceu as funções 

oficiais de Juiz de Rennes, oferecia aos pobres para que fossem usados em sua defesa, 

Patrono dos advogados, entregou-se à defesa dos miseráveis e 

oprimidos, contra os poderosos. Dizia, então: "Jura-me que sua causa é justa e eu a 

defenderei gratuitamente". Foi de sua inspiração a criação da "Instituição dos Advogados 

dos Pobres", especialmente para pelejar a causa dos revéis, pobres, viúvas e órfãos. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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A nobilíssima instituição da Defensoria Pública, criada 

pioneiramente no mundo, no plano constitucional, pela Constituição Federal de 1988, em 

seu art. 134 e parágrafo único, como "essencial à função jurisdicional do Estado", com 

fundamento na principiologia da igualdade de todos perante a lei; do direito á ampla 

defesa; da isonomia de forças no processo e do direito fundamental de acesso de todos 

à Justiça e a uma ordem jurídica justa, independentemente da condição de fortuna, 

tomou realidade o sonho de Santo Ivo. 

A Defensoria Pública e, via de conseqüência, os Defensores 

Públicos são, hoje, emblemas que representam, em todos os Estados do Brasil e na 

própria esfera federal, a possibilidade de efetivo e democrático acesso à Justiça, com a 

certeza de uma assistência jurídica de alta qualidade profissional. 

Qualidade profissional, essa, indispensável a que o hipossuficiente 

tenha o seu direito tão bem postulado e/ou defendido quanto aquele que pode arcar com os 

honorários dos melhores Advogados. Ou, quando for o caso, indispensável a que ele possa 

enfrentar, de igual para igual, os melhores representantes da Advocacia-Geral e do 

Ministério Público, quando o litígio envolver interesses das pessoas jurídicas de Direito 

Público e da sociedade em geral. 

As razões históricas e a identidade das funções constitucionais da 

Defensoria Pública com a "Instituição dos Advogados dos Pobres", fundada pelo Santo 

Advogado, e a sua contribuição para o exercício de uma cidadania plena, justificam, 

pois, a escolha da data indicada para as comemorações do "Dia Nacional da Defensoria 

Pública", valendo acrescentar que a Instituição homenageada responde por cerca de 

oitenta por cento do movimento forense em todos os Estados da Federação. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

DePUtad~ I~Tosa 

904716.166 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

•••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• 

SEÇÃO III 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do Art. 5°, LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua 
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • •• ••• • •• •••••••••• ••• ••• ••• •••• •••• •• ••• • •• ••• ••• ••• • •• • •• •••••• ••• ••••• •• • ••• • • • • •• • •• • ••• ••• • •••••• • ••• ••• •••••• • • •• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 958, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sfl. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 11 de agosto de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 18 de agosto de 1999 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 958, DE 1999 . 

Dispõe sobre a instituição do Dia 
Nacional da Defensoria Pública. 

Autor: Deputado IÉDIO ROSA. 
Relator: Deputado ADEMIR LUCAS. 

o projeto de lei em análise, de autoria do ilustre Deputado 
Iédio Rosa, objetiva instituir no calendário cívico brasileiro o "Dia Nacional da 
Defensoria Pública", a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de maio, em 
alusão à data de falecimento do doutor em teologia, letras e fIlosofIa- Santo Ivo 
de Kemartin, considerado o "Patrono dos Advogados" e defensor jurídico dos 
pobres e necessitados. 

Na justifIcação de sua proposição legislativa, o nobre 
Deputado destaca o papel da Defensoria Pública como instituição indispensável 
à função jurisdicional do Estado. Diz ele: "A Defensoria Pública e, via de 
conseqüência, os Defensores Públicos são, hoje, emblemas que representam, 

/ --
GER 31723.004-2 IJUN/99\ 
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em todos os Estados do Brasil e na própria esfera federal, a possibilidade de 
efetivo e democrático acesso à Justiça, com a certeza de uma assistência 
jurídica de alta qualidade profissionaL" Segundo o Parlamentar, a Defensoria 
Pública responde, hoje, por cerca de oitenta por cento do movimento forense em 
todos os Estados da federação brasileira. 

o projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto e de Constituição e Justica e de Redação, conforme 
determina o art. 24, inciso li do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre 
os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Não foram oferecidas 
emendas, no prazo regimental. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A consolidação da democracia em nosso País passa, 
necessariamente, pelo reconhecimento e tutela dos direitos fundamentais , 
essenciais ao exercício da plena cidadania. Norberto Bobbio, jusfIlósofo italiano 
e um dos maiores pensadores deste século, afIrma, em sua obra magistral "A 
Era dos Direitos", que sem o reconhecimento dos direitos do cidadão, não há 
democracia possível. 

A Carta Magna de 1988 representou um avanço 
considerável ao considerar que a Cidadania e a dignidade da pessoa humana 
constituem fundamentos do Estado Democrático de Direito. O exercício da 
Cidadania pressupõe o reconhecimento de direitos, entre os quais se afIgura o 
acesso à justiça. Sem o primado da lei e a tutela jurisdicional do Estado torna-se 
inviável a consecução da vida democrática em nosso País. 

O legislador constituinte, sensível a essa constatação, 
insculpiu, pioneiramente, no texto constitucional vigente, que "a Defensoria 
Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

GER 31 7.23.004-2 (JUN/991 
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incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, naforma do art. 5°, LXXIV." (art. 134, caput). 

Neste sentido, ficou assegurada a assistência jurídica 
integral e gratuita a todos que comprovarem insuficiência de recursos, cabendo 
ao Estado garantir o efetivo e democrático acesso à Justiça. 

Homenagear os que se dedicam à prestação de uma 
asssitência jurídica de qualidade aos necessitados é reconhecer que, sem a 
Defensoria Pública em nosso País, não teríamos um Estado Democrático de 
Direito. 

Face ao exposto, e por experiência própria no exercício da 
função de Defensor Público concursado do Estado de Minas Gerais, 
consideramos pertinente a presente proposição, razão pela qual votamos pela sua 
aprovação. 

90923500.1 56 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 

Sala da Comissão, em , <j de~~e 1999. 

c/ 

Dep ao ADEMIR LUCAS 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 958, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 958/99, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ademir Lucas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Átila Lira, 
Eduardo Seabra, Esther Grossi , Evandro Milhomen, Fernando Marroni, Flávio Arns, 
Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Júnior, José Melo, Nilson Pinto, Pedro Wilson e 
Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999 

GER 317.23.004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 958-A, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 317.23.004-2 IJUN/99) 



Publique-se. 

c Â M A R A O O S O E P U T A O O S Em J J n I / 99 

MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

/ 
Oficio nO P- 407/99 Brasília, 19 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto aprovou o Projeto de lei nO 958/99, do Sr. lédio Rosa, que 

"dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública", para 

publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 31723.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 958-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados; alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 03/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 2000 

DAMACI PI ES DE MIRA DA 
Secretária Substituta 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 958-A, DE 1999 

"Dispõe sobre a instituição do Dia 
Nacional da Defensoria Pública." 

Autor: Deputado lédio Rosa 
Relator: Deputado Zenaldo Coutinho 

o Projeto de Lei nO 958-A, de 1999, institui o Dia Nacional 
da Defensoria Pública, a ser comemorado, anualmente, em 19 de maio, data do 
falecimento de Santo Ivo de Kemartin, que se notabilizou por dedicar sua vida à 
defesa, nos tribunais, dos direitos dos pobres. 

o projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto para julgamento de mérito, dela tendo merecido 
aprovação, sem qualquer emenda, nos termos do voto do Relator, Deputado 
Ademir Lucas. 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 
inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, o projeto de lei em epígrafe foi 
submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, juízo que, nos 
termos do art. 54 do mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em 
que também não lhe f~ram Ofertada) emendas. 

E o relatório. l\J 

24940 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Sem adentrar no mérito da proposição em exame, muito 

bem tratado no voto do relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

consigno que, quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao seu trâmite regular 

nesta Casa, o Projeto de Lei nO 958-A , de 1999, observa as exigências para o seu 

regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi 

art. 61 , caput, da C.F.), essa não conflita com quaisquer princípios ou disposições 

da Constituição da República, estando, ainda, em perfeita adequação com o 

ordenamento infraconstitucional vigente. 

Ademais, merece registro, nenhuma ressalva cabe fazer 

quanto à técnica legislativa e redacional com que foi elaborada a proposição, a 

qual, em verdade, está concorde com seus pré-requisitos indispensáveis. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 958-A, de 1999. 

~ 

Sala da Comissão, em 31 de ~ 

Deputado Zenaldo Couf 

Relator 

004439.166 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
• Página 1 de 1 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 958-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 958-A/99, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Zen ai do Coutinho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-ackel, 
lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Átila Lins, Átila Lira, Bispo 
Wanderval, Claudio Cajado, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, 

_ Odílio Balbinotti e Pompeo de Mattos. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmledO: (C: \Arqui vos%20de%20programas \ Trami ta \DocumentosHTML \ParecerComi S:.. . 17/1 O/O 1 



*PROJETO DE LEI N° 958-8, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ADEMIR LUCAS) ; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 09/06/99 

(parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 13/11/99) 

e 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 958-8, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ADEMIR LUCAS); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

~- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 958-C, DE 1999 

Institui o Dia Nacional da Defensoria 
Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria 

Pública, que será comemorado, anualmente, em 19 de maio. 

blicação. 

GER 3,17.23.004-2 (JUNtOO) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, c;jl- j.L- ~ool 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

~o 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 958-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 

958-B/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio, Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, 
Nelson Trad, Edmundo Galdino, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê 
Cobra, Aldir Cabral, Jaime Martins, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, Iédio Rosa, Coriolano Sales, Df. Antônio Cruz, 
Geovan Freitas, Jarbas Lima, José Priante, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, Roland Lavigne, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Augusto Farias, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio 
Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo 
Rodrigues, Luciano Bivar, Luís Barbosa, Themístoc1es Sampaio, Orlando 
Fantazzini e Waldir Pires. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

, .. 

"Dispõe sobre a instituição do Dia 
Nacional da Defensoria Pública." 

Autor: Deputado lédio Rosa 

Relator: Deputado Inaldo leitão 

o Projeto de lei nO 958-A, de 1999, institui o Dia Nacional 

. da Defensoria Pública, a ser comemorado, anualmente, em 19 de maio, data do 

falecimento de Santo Ivo de Kemartin, que se notabilizou por dedicar sua vida à 
defesa, nos tribunais, dos direitos dos pobres. 

o projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto para julgamento de mérito, dela tendo merecido 

aprovação, sem qualquer emenda, nos termos do voto do Relator, Deputado 

Ademir Lucas. 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 

inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, o projeto de lei em epígrafe foi 

submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, juízo que, nos 

termos do art. 54 do mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em 

que também não lhe foram ofertadas emendas. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sem adentrar no mérito da proposição em exame, muito 

bem tratado no voto do relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

consigno que, quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao seu trâmite regular 

nesta Casa, o Projeto de Lei nO 958-A, de 1999, observa as exigências para o seu 

regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi 

art. 61 , caput, da C.F.), essa não conflita com quaisquer princípios ou disposições 

da Constituição da República, estando, ainda, em perfeita adequação com o 

ordenamento infraconstitucional vigente. 

Ademais, merece registro, nenhuma ressalva cabe fazer 

quanto à técnica legislativa e redacional com que foi elaborada a proposição, a 

qual, em verdade, está concorde com seus pré-requisitos indispensáveis. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 958-A, de 1999 . 

Sala da Comissão, em de 

~L,~~5 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

de 2.000. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 958-A, DE 1999 
(DO SR. IÉDIO ROSA) 

Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

. " - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

• 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

j 
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PS-GSE/581 /01 Brasilia, 03 de J.l~~ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 958, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Institui o 

Dia Nacional . da Defensoria Pública", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Deputa 

P 

Atenciosamente, 

ro-Secretár' o --.... .... 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 

• • 
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Institui o Dia Nacional da Defensoria 
Pública. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria 

Pública, que será comemorado, anualmente, em 19 de maio . 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 03 de d.t~ de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
noJ,o DI ""OPU 

PROJETO OE LEI N." 958 de 1999 

EMENTA 
Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública. 

ANDAMENTO 

19.05.99 

24.06.99 

24.06.99 

04.08.99 

11.08.99 

18.08.99 

COI 3.21 .01.040-0 (MAI/93) 

PLENÁRIO 

Fala o autor, aprp.sentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de EducaçRo, Cultura e Desporto; e ~e Constitui­

çao e Justiça e de Recla ção (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PT.ENÁRIO 
oco-º.9..112f.J-.5.9_, pág:J66& col . ...QL }j lido e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado a ComissRo de Educacão, ClIltura e Desporto. 

COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. ADEMIR LUCAS. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

rlão foram a9resentadas emendas. 

VIDE VERSO .......... . 

A U T O R 

I}jDTO ROSA 

(PMDB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 



ANDAMENT O 

08 .0 9 . 99 

19.10.9 9 

27 .1 0 . 99 

28 .03. 00 

03.04.00 

18.04.01 

16.10.01 

16.10.01 

06. 11 . 01 

9Z 

.-; " 

PL. 958 / 99 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE ED UCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Par e cer fa voráve l do r e l a t or, Dep . ADEM IR LUCAS . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DESPORTO 
Aprovado unanimemente o parecer favoravel do relator, Dep. ADEMIR LUCAS. 
(PL. 958-A/99). 

DOO J 3/ ,( 1ft, Pág.5'j' q I ,Col. o.z.. • 
COMI SSM DEEDUCAÇ~O; , C!11 ... T./JRA. ,E ,D 18PORTO 
Encami nhado à Comi ss ão de Cõns t ifu ição e j us t iça e de Redação . 

: 'COMISSÃO 'DE 'CONSTITU I ÇÃO 'E 'JUSTr çAE 'DE 'REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, D~p. INALDO LEITÃO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: O; sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuido ao relator, Dep.ZENALDO COUTINHO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ZENALDO COUTINHO, p e la constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I ) 
~ lido e vaI a ImprImIr, tendo pareceres; d~ Comissão .. de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da ' Co 

- - , -

mIssão de ConstituIção e JustIça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnIca legIslatIva. 

(PL 958- 8/99) . 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 06 a 13.11.01. 

666 ~/8S6 oN ld 
9L :9101 

. . 
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nuaçao Folha n9 02 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL • s.ção d. Si.op •• 

PROJETO Nº 958/99 

ANDAMENTO 

MESA 
14.11.01 Of SGM-P-1637/01, ã CCJR, encaminhando este projeto para a elaboração da redação final, nos termos do artigo 

58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

21.11.01 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA.EDEREDACÃO 
Aprovaçao unanime da redaçao final, oferecida pelo relator, Dep Osmar Serraglio. 
(PL. 958-C/99). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

CDI 3 .21 .01 .041 -8 (AG0/98) 
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" c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 958-B, DE 1999 

(Do Sr. Iédio Rosa) 

Dispõe sobre a instituição do Dia Nacional da Defensoria Pública; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ADEMIR LUCAS) ; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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2 
o Congresso Naciorui.Í decl eta: 

An. 1°. Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pública. que 

será comemorado, anualmente, em 19 de maio. 

An. 2°. Esta lei entra em vigor na data. de sua publicação. 

JUS l]} lCAÇÃO 

No dia 19 de maio de 1303 faleceu. na França. Santo Ivo de 

Kemartin., domar em teologia, letras e filosofia. 

Nascido em 17 de outubro de 1253 na cidade de Kemartin., Santo 

Ivo notabilizou-se. principalmente. por dedicar toda a sua erudição à defesa. nos tribunais. 
de toda a minoria deserdada de fomma. Os seus emolumentos, quando exerceu as funções 

oficiais de Juiz de Rennes. ofelecia aos pobres para que fossem usados em sua defesa. 

Pattono dos advogados. ennegou-se à defesa dos miseráveis e 

oprimidos. conna os poderosos. Dizia. então: "Jura-me que sua causa é justa e eu a 

defenderei gratuitamente". Foi de sua inspiração a criação da "InStituição dos Advogados 

dos Pobres". especialmente para pelejar a cansa dos revéis, pobres, viúvas e órfãos. 

A nobilíssima instituição da Defensoria Pública., criada 

pioneirameute no mundo, no plano constitucional.. pela Constituição Federal de 1988, em 

seu an. 134 e parágrafo único. como "essencial à função jurisdiciouaJ do Estado". com 

fimdamento na principiologia da ignaldade de todos perante a lei: do direito á ampla 

defesa: da isonomia de forças no processo e do direito fundamental de acesso de todos 

à Justiça e a uma ordem jurídica justa., independentemente da condição de fortuna.. 

tomou realidade o sonho de Santo Ivo. 

A Defensoria Pública e, via de conseqüência, os Defensores 

Públicos são, hoje, emblemas que I epI eseil ta DI , em todos os Estados do Brasil e na 

própria esfera federal, a poSSIbilidade de efetivo e democrático a~o à Justiça, com a 

ceneza de uma assistência jurídica de alta qualidade profissional. 

Qualidade profissional., essa., indispensável a que o hipossuficiente 

tenha o seu direito tão bem postulado eiou defendido quanto aquele que pode arcar com os 

honorários dos melhores Advogados. Ou, quando for o caso. indispensável a que ele possa 

enfrentar. de igual para igual. os melhores repiesemantes da Advocacia-Geral e do 

Ministério Público, quando o litígio envolver interesses das pessoas juridicas de Direito 

Público e da sociedade em geral. 

• 

• 



• 

• 

As razões históricas e a identidade das funções constitucionais da 

Defensoria Pública com a "lDstituição dos Advogados dos Pobres", fundada pelo Samo 

Advogado, e a sua contribuição para o exercicio de uma cidadania plena, justificam) 

pois, a escolha da dala indicada para as comemorações do "Dia Nac:ioaal da Defeasoria 

~blica" , valendo acrescemar que a Instituição homenageada Iesponde por celca de 

oitenta por cento do movimento forense em todos os Estados da Federação. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

lJ fL-I , p 
"i-r \1- 1 

Deputado Iédio Rosa 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESI unos LEGISLATIVOS - CeDI'" 

CONS'l'I'l'UIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA .tY""rED---ERATIV A DO BRAsa 
1988 

..........................................................••........•.••..••••.......••..........•..•....••.••.•.....••... 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

. ..............•...............................................•••••••••...•....••.•..•••••..•.•......•................... 

CAPÍTULo IV 
Das Funções Es~enciais à Justiça 

••••••••••• ••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEçÃom 
Da Advocacia e da Defensoria Pública 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a orientação jmidica e a defes~ em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do Art. 5°, LXXIV. _ 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos TenilÓrios e prescreverá normas gerais para sua 

3 
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organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurSo público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamOVIbilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atnbuições institucionais . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 958, DE 1999 

Nos tennos do art. 119, "caputrr
, I e § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Sr. Presidenta detenninou a abertura 

! e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
.-

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 11 de agosto de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 18 de agosto de 1999 

Carla Rodri 

1- REL.\TÓRIO 

o projeto de lei em análise, de autoria do ilustre Deputado 
Iédio Rosa, objetiva instituir no calendário CÍvico brasileiro o "Dia Nacional da 
Defensoria Pública", a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de maio, em 
alusão à data de falecimento do doutor em teologia, letras e ftlosofia- Santo Ivo 
de Kemartin., considerado o "Patrono dos Advogados" e defensor jurídico dos 
pobres e necessitados. 

• 

• 
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Na justificação de sua proposição legislativa, o nobre 
Deputado destaca o papel da Defensoria Pública como instituição indispensável 
à função jurisdicional do Estado. Diz ele: "A Defensoria Pública e, via de 
conseqüência, os Defensores Públicos são, hoje, emblemas que representam, 

em todos os Estados do Brasil e na própria esfera federil4 a possibilidade de 
efetivo e democrático acesso à Justiça, com a ceneza de uma assistência 
jurídica de alta qualidade profISsional" Segundo o Parlamentar, a Defensoria 
Pública responde, hoje, por cerca de oitenta por cento do movimento forense em 
todos os Estados da federação brasileira. 

o projeto foi distribuído as Comissões de Educação . 
Cultura e Despono e de Constituição e Justica e de Redação, conforme 
determina o ano 24. inciso li do Re2imento Interno desta Casa Le1tislativa. 

. - -

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre ' 
os aspectos de mérito cultural do referido projeto. Não foram oferecidas 
emenqas, no prazo regimental. 

É o Relatório. 

,-

fi - VOTO DO REL-\ TOR 

A consolidação da democracia em nosso País passa 
necessariamente, pelo reconhecimento e tutela dos direitos fundamentais, 
essenciais ao exercício da plena cidadania Norbeno Bobbio. jusfilósofo italiano 
e um dos maiores pensadores deste século, afnma, em sua obra magistral "A 
E~ dos· Direitos", que sem o reconhecimento dos direitos do cidadão, não há 
democracia possível. 

A Cana Magna de 1988 representou um avanço 
considerável ao considerar que a Cidadania e a dignidade da pessoa humana 
constituem fundamentos do Estado Democrático de Direito. O exercício da 
Cidadania pressupõe o reconhecimento de direitos, entre os quais se afigura o 
acesso à justiça Sem o primado da lei e a tutela jurisdicional do Estado toma-se 
inviável a consecução da vida democrática em nosso País. 

5 
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o legislador consutwnte, sensível a essa constatação, 
insculpiu, pioneiramente, no texto constitucional vigente, que "a Defensoria 
Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

inCllmbindo-lhe a orientação jurídica e a defes~ em todos os graus. dos 
necessitados, naforma do art. 5", LXXIV." (art. 134, caput). 

Neste sentido, ficou assegurada a assistência jurídica 
integral e gratuita a todos que comprovarem insuficiência de recursos, cabendo 
ao Estado garantir o efetivo e democrático acesso à Justiça 

Homenagear os que se dedicam à prestação de uma 
asssitência jurídica de qualidade aos necessitados é reconhecer que, sem a 
Defensoria Pública em nosso País, não teriamos um Estado · Democrático de 
Direito. 

F ace ao exposto, e por experiência própria no exercício da 
função de Defensor 'Público concursado do Estado de Minas Gerais, 
consideramos peninente a presente proposição, razão pela qual votamos pela sua 
aprovação. 

.-
Sala da Comissão, em I c;i 

/ 

Dewrtado ADEMIR LUCAS 
Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 958/99, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Ademir Lucas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Átila Ura, 
Eduardo Seabra, Esther Grossi, Evandro: Milhomen, Fernando Marroni, Flávio Ams, 

• 

• 



• 

• 

Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas Júnior, José Melo, Nilson Pinto, Pedro Wilson e 
Walfrido Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1999 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 958-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados; alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 03/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 2000 

DA 
Secretária Substituta 

7 
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I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 958-A, de 1999, institui o Dia Nacional 

da Defensoria Pública, a ser comemorado, anualmente, em 19 de maio, data do 

falecimento de Santo Ivo de Kemartin, que se notabilizou por dedicar sua vida à 
defesa, nos tribunais, dos direitos dos pobres. 

o projeto foi distribuído, inicialmente, à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto para julgamento de mérito, dela tendo merecido 

aprovação, sem qualquer emenda, nos termos do voto do Relator, Deputado 

Ademir Lucas. 

A posteriori, em atendimento ao estatuído pela alínea "a" do 

inciso 111 do artigo 32 do Regimento Interno, o projeto de lei em epígrafe foi 

submetido a esta C.C.J.R. para o indispensável exame da sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e redacional, juízo que, nos 

o termos do art. 54 do mesmo regulamento, possui caráter terminativo, ocasião em 

que também não lhe ~ram Ofertada) emendas. 

E o relatório. u\; 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sem adentrar no mérito da proposição em exame, muito 

bem tratado no voto do relator da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

consigno que, quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao seu trâmite regular 

nesta Casa, o Projeto de Lei nO 958-A, de 1999, observa as exigências para o seu 

regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria da proposição em questão (ex vi 

art. 61 , caput, da C. F.), essa não conflita com quaisquer princípios ou disposições 

• 

• 
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da Constituição da República, estando, ainda, em perfeita adequação com o 

ordenamento infraconstitucional vigente. 

Ademais, merece registro, nenhuma ressalva cabe fazer 

quanto à técnica legislativa e redacional com que foi elaborada a proposição, a 

qual, em verdade, está concorde com seus pré-requisitos indispensáveis. 

Face ao acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 958-A, de 1999 . 

/ 

Sala da Comissão, em 31 de ~ 

,o' 

tt· ; ' 
Deputado Zenaldo Coutinho 

/ 
Relator í 

: 
; 
I 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 958-A/99, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-ackel, 
lédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, Paes Landim, Paulo Magalhães, 

9 
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Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Átila Lins, Átila Lira, Bispo 
Wanderval, Claudio Cajado, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nela Rodolfo, 
Odílio Balbinotti e Pompeo de Mattos. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2001 

--
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editonção e Publicações do Senado Federal - Bnsilia - DF 

• 
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(SF) Brasília, em ~ 5 de abril de 2002, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 126, de 2001 (PL n° 958, de 1999, nessa Casa), que "institui o Dia Nacional 
da Defensoria Pública". 

Ate iosam~ 

-' ----1"'""--' ~ t.-

- "'-;;egunda Suplente, no exercício 
da Primeira Secretaria r-·- ----­ -----_ .--,.."-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc01-126 

! 
I 
I , 

I 
I , 
\ _._~_. - '-o __ _ _ _ __ _ 

pRIME RA_SECR~TAR1A_ <. J:. 
. -y\. l..-e ............ J(f.P.?.· . 

m '"lo / _................. S hor S scrE'tár \o-:-J_-----_ ~ n 
- De ordem, ao v de'l lda 8 

ra as Geral da r,,~esa, pa ' 

Pro'l idências , 
J 

AIRES 
\ARA 
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Oficio n° 'ISJ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

PRiMr'i' 1\ 
--~ .. _._.- ... __ .. -._-

, .. .. ~ 
..... . , lo.' 

. • i) 

Brasília, em IJ de maio de 2002. 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 126, de 2001 (PL n° 958, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 

t Lei n° 10.448, de 9 de maio de 2002, que "institui o Dia Nacional da Defensoria Pública" . 

. ' 
J 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-S ECRETARIA 

'_.~ .. ~. ' _____ .Y.Y::,/JJ_O _____ J..J.!!?,t. 
De ordem, ao Senhor Secreté.rlo­

ara as d e v I d a 8 

I" rovidênc ias. 

IARA ALENCAR AIRE.$ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcO 1-126 

enador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

ARQUlVE­:rI '~-/ O JL 

S.cret Mesa 
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Institui o Dia Nacional da Defensoria Pública . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pública, que será 
comemorado, anualmente, em 19 de maio. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,t" de abril de 2002 

Presidente do Senado Federal 

jbs/p1cO 1-126 
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A viso nº 39 3 - C. Civil. 

Brasília, 9 de maio de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 126, de 

2001 (nº 958/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.448, de 9 de 

maio de 2002. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 3 5 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional da Defensoria Pública". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 10.448, de 9 de maio de 2002. 

Brasília, 9 de maio de 2002. 

, 

u-/~ 
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Lei: 

LEI Nº 10. 4 48 ,DE 9 DE MAIO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional da Defensoria 
Pública . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pública, que será comemorado, 
anualmente, em 19 de maio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República . 



t 

, 

Aviso nº 393 - C. Civil. 

Brasília, 9 de maio de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente.da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 126, de 

2001 (nº 958/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.448, de 9 de 

maio de 2002. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 3 5 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional da Defensoria Pública". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLeinº 10.448, de 9 de maio de 2002. 

Brasília, 9 de maio de 2002. 
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Lei: 

• 

LEI Nº 1 O . 4 4 8 , DE 9 DE MAlO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional da Defensoria 
Pública. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pública, que será comemorado, 
anualmente, em 19 de maio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 



, , .. • ~ t , ... , . • t • • , . 
" . .. -J _ ., • • • ~ 1 • 

, . 

ISSN 1676-2339 

. ' .. 

/ -
DIARIO OFICIAL DA UNIAO 
. República Federativa do Brasil Imprensa Nacional 

Sumário 

PÁGINA 
Atos do Poder Judiciário .............. .. ...................... ... .. .......... .. ...... ... ..... I 

~!~ ~~ ~~~re~~i~~7~n";j·:::::::::::: : : ::::::~:::::::::::::: : ::: : :: : :: : :::::::: : :::::::: : 
Atos do Poder Executi vo .. .... .......... .. ............... .......... .......................... 3 
Presidência da República ................ ...... .................. .. .. .... ... .................. 6 
Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento .......... .. ... ........ 8 
Ministério da Ciência e Tecnologia ..... .. ............................................. 9 
Ministério da Cultura ........ .. .... ........ .............. ........... ..... .... ... .. ............ l:! 
Ministério da Defesa .... ........ .. ....... .... ... ... ............ ........ .... ..... ...... .. .. .... 13 
Mi''!!!t,ério da Educação ................................... .................................. 13 

da Fazenda .. .......... .......... .............. .................................... 16 
da Integração Nacional ..................... .. ....... .. .................... 38 
da Justiça ................ .. .......... .. .. ...... ..... ... .... .. ...................... 38 

Atos do Poder 

LEI N' 10.447, DE 9 DE MAIO DE 2002 

Institui o Dia Nacional da Adoção. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san· 
ciono a seguinte Lei: 

Art . J' Fica instituído o Dia Nacional da Adoção a ser 
comemorado. anualmente. no dia 25 de maio. 

Ar!. 2' Esta Lei enln! em vigor na data de sua publicação. 
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LEI N' 10.448, DE 9 DE MAIO DE 2002 

, Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIo 

DECISÕES 

lnstilllÍ o Dia Nacional da Defensoria Pública. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

Art. I' Fica instituído o Dia Nacional da Defensoria Pú­
blica. que será comemorado. anualmente. em 19 de maio. 

Ar!. 2' Esta Lei mln! em vigor na data de sua publicação. 

Asã0 Direta de. luronstiluc;io~da~e e Brasília 9 de maio de 2002' 181' da Independéncia e 114' 
Açao DeclaralÓna de ConstltuClooalidade I ~ . ' • 

(Publicação deu:nninada pela Lei n' 9.868. de 1O. ll.I999) \.~ da República. 
\ ' .• l 

Julgamentos , .~ r.:: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
MigULI R~ale Jimior 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ~>: "::;\~I 
N. 2.495-7 ~j , .:1\11 
PROCED. : SANTA CATARINA '.-' ':"dl 

Francisco Weffort 

LEI N' 10.449, DE 9 DE MAIO DE 2002 
RELATOR : MIN. aMAR GALVÃO -;.-,.:.~ 
REQTE. : PARI1DO SOCIAL LIBERAL • PSL ~ 
ADY. : WLADlMlR SÉRGIO REALE 
~. : GOVERNADOR DO ESI'ADO DE SANrA CATARINA 

., Dedsiio: O Tribunal 'ulgou prejudicado o pedido formulado na · 
ação direta de UlCOnsalUClO~. Voiou o Presidente. o Senhor Mi­
rustro Maroo Aurélio. Decisão uuãuime. Ausente, justificadamente. neste 
Julgamento, o Senhor Ministro Mauricio Catea. Plenário, 02.0!í.2002. 

EMa DECL NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. l.A97..J (2) 
PROCED. : RIO GRANDE DO NORrE 
RELATOR : MIN. ILMAR GALVÃO 
EMBTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DONORrE 
EMBDO. : PARIIDO SOCIAL LIBERAL • PSL 
ADV. : WLADIMIR SÉRGIO REALE 

Dodoão: 'O Tribunal desprov'" co embarRos de dcclaraçio. V0-
tou o Presidente o Senbcw MinisIro Marco Aunffio. Decisão UnJnirne 
AIlSal~, justificadamait D<SU: julgameno. os Scnl>ores Minisaos Nel­
son Jobim e Maurício Catea. l'IaJmo. 02.0!í.2002. 

- -', 

Secmaria de Apoio aos Julgameutos 
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE 

Seaedrio 

Dispõe sobre a comercializ.ação de preser· 
vativos masculinos de látex de borracha. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

Art. I' Fica autorizada a comercialização de preservativos 
masculinos de látex de borracba em todo e qualquer estabelecimento 
comercial. independentemente da fmalidade constante do contrato 
social e das atividades deferidas no Alvará de Funcionamento. 

Art. 2' Os ptaerVativos a serem comercializados deveria 
atender as exigêucias do lnstiblto Nacional de Metrologia· 1nmelro. 
estar em embalagens aprovadas pelos órgãos de saúde pública. exi­
bidos em local visrvel. porém não expostos a condições ambientais 
que possam afetar a sua integridade. 

Art. 3' Esra Lei mln! em vigor Da data de sua publicação. 

Brasília. 9 de maio de 2002; 181' da Iodepeudêocia e 114' 
da República. 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Ramez 
Tebet. Presidente do Senado Federal. nos lermos do ano 48. inciso 
xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinu: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 77. DE 2002 

Aprova o ato que OUtOl}!3 permissão à 
FUNDAÇÃO GILVAN COSTA para exe· 
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
mqüéncia modulada na cidade de Olinda. 
Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jt Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nt 353. de 

5 de julho de 2001. que outorga pennissão à Fundação Gilvan Costa 
para executar. por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de 
radicxlifusão sonora em freqüência modulada. com fIOS exclUSivamente 
educativos. na cidade de Olinda. Estado de Pernambuco. 

Art. 2' Est< Decreto Legislativo enln! em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal. em 9 de maio de 2002 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidenu: do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Ramoz 
Tebet. Presidenu: do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso 
xxvm. do Regimento Int<mo. promulgo o seguinu: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 78. DE 2002 

Aprova o ato que outorga pennissão à FUN· 
DAÇÃO JOSEFA ALVARES para executar 
serviço de radiodifusão sonora em mqüên· 
cia modulada na cidade de Vitória de Santo 
Antão. Estado de Pernambuco. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Ar!. I' Fica aprovado o ato. que se refere a Portaria n' 354. de 5 de 

julho de 200 I. que outorga permissão à Fundação Jooefa Alvares para exe­
cutar, por dez anos. sem direito de exclusividade. saviço de ndiodifusão 
sonora em freqüêDcia modulada com fins exdusivamenu: educalivoo. na 
cidade de Vitória de Santo Antão. Estado de P<:rnambuco. 

Ar!. 2' EsIc Docrt:IO LegisIaIi\'O entra em viga na data de sua 
publicaçào. 

Senado Federal. em 9 de maio de 2002 
Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Cmgresso Nacional aprovou. e eu. Ramez Thbd. 
Presidente do Senado Federal. DOS temlOS do art. 48. inciso xxvm. do 
Regimolto lntano. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
W79,DE2002 

Aprova o ato que 8llUlriza a ASSOCIAÇÃO 
CUl.JURAL COMUNITÁRIA RÁDIO U­
VRE • execuIlIr l<Iviço de radiodifusio a:mu. 
uidria Da cidade de Ipiaú. Estado da Bahia. 

O ~ Nacional doc:ma: 
Ar!. I' Fica aprovado o ato a que ao refáe ~ n' 429. de 3 de 

agosto de 2000. que 8llUlriza a Associação a.InnI Comunitma JUdio li-

• 

.... : ; ~ : (Of. El. n' 3(2002) 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Barj,.. Negri 
Sugio Si/w do AINur1J 

vre a ex<ICUtar, por três anos. oem direito de cxcIusividade, l<Iviço de nl­

diodifusio OOOImiairia .. .cidatIoode lpiaIí. Estado da Bahia. • I , .... r , i . 

. ""'::" .... _. . ' , 
"O: . ... 


